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1. DADOS DO EMPREENDIMENTO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  
 

Licitação   SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

Local: Região abrangida pelos municípios integrantes da AMESP  

Município: Municípios diversos - Sede em Pouso Alegre / MG 

Estado: Minas Gerais 

 

 

Proprietário: 
CONSÓRCIO AMESP  
Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí 

CNPJ: 20.362.307/0001-40 

 

 

Responsável 

Técnico:  

Carlos Henrique Amaral Rossi 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 

CREA-MG: 46.052/D / RNP: 140295523-5 

ART nº:  MG20242992099 (REGISTRADA EM 14/05/2024) 

E-mail: 

eng.carlosrossi@gmail.com 

rossi@icthusengenharia.com  

icthus@icthusengenharia.com 

Telefone: (35)3025.6092 

Celular: (35) 99730.8483 / (31) 98766.8483 

Data: 14 de maio de 2024 
 

2. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Serviços de Engenharia Consultiva para elaboração de termo de referência e planilha orçamentária 

atualizada, utilizando-se para valores e discriminação de serviços a Planilha SEINFRA – sendo esta, a planilha 

referencial de preços para as obras do Estado de Minas Gerais, com preços regionalizados e atualizados – para 

a realização de processo licitatório para Registro de Ata de Preços a ser realizado pela AMESP. 

3. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO, 

ADEQUAÇÃO E REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS, COMPREENDENDO PRÉDIOS PRÓPRIOS, LOCADOS E OU 

CONVENIADOS,  COM  FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, NA FORMA 

ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS (SEM DESONERAÇÃO), CONSTANTES NA 

PLANILHA REFERENCIAL DO SEINFRA – REFERENTE A REGIÃO SUL DE MINAS GERAIS, EXCETO A TABELA DE 
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PREÇOS UNITÁRIOS REFERENTES A CONSULTORIA E PROJETOS, OU OUTRAS BASES REFERENCIAIS 

(ATUALIZADAS) EM CASO DE INEXISTÊNCIA DA PLANILHA SEINFRA, CUJOS SERVIÇOS E BENS SE ENQUADREM 

NA CATEGORIA DE SERVIÇOS COMUNS, AOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP, conforme especificações, normas técnicas e condições 

descritas no Termo de Referência e demais disposições do Edital. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS BÁSICAS 

As especificações a seguir têm por objetivo estabelecer normas e procedimentos que devem ser obedecidos 

pela Empresa Contratada, nos trabalhos a serem executados. A não observância desta especificação implicará 

em suspensão temporária dos serviços e respectivos pagamentos, até que ela seja observada ou haja 

suspensão definitiva pelo Município Contratante, com as penalidades cabíveis. 

Os serviços eventualmente contratados serão planejados e orçados a partir de composição de itens constantes 

na Planilha Referencial do SEINFRA – referente a Região Sul de Minas Gerias, sem desoneração, exceto a tabela 

de preços unitários referentes a consultoria e projetos. As planilhas podem ser encontradas no endereço 

eletrônico https://portal.der.mg.gov.br/portal-servicos-frontend/login, após o efetivo cadastro no portal DER-

MG onde são publicadas  as tabelas e composições de custo, na aba “Referencial de Custos”. As fichas técnicas 

poderão ser encontradas pelo link a seguir: https://www.der.mg.gov.br/obras/sistema-referencial-de-

custos/ficha-tecnicas .   

5. DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA EFETIVAÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.1. Do local 

A prestação dos serviços do objeto licitado será dentro da área territorial de abrangência da ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP, conforme descrição de Municípios 

compreendendo a zona urbana, a zona rural e os bairros mais distantes.  

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP 

ANDRADAS 

BANDEIRA DO SUL 

BORDA DA MATA 

BUENO BRANDÃO 

CACHOEIRA DE MINAS 

CAREAÇU 

CARMO DA CACHOEIRA 

CAMANDUCAIA 

CAMPESTRE 

CONCEIÇÃO DOS OUROS 

CONGONHAL 

ELOI MENDES 

           (CONTINUA...) 

https://portal.der.mg.gov.br/portal-servicos-frontend/login
https://www.der.mg.gov.br/obras/sistema-referencial-de-custos/ficha-tecnicas
https://www.der.mg.gov.br/obras/sistema-referencial-de-custos/ficha-tecnicas
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(...CONTINUAÇÃO) 

 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP 

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 

ESTIVA 

INCONFIDENTES 

IPUIUNA 

JACUTINGA  

MONTE SIÃO 

OURO FINO 

PARAISÓPOLIS 

POÇO FUNDO 

POUSO ALEGRE 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

SÃO BENTO ABADE  

SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 

SENADOR AMARAL 

SENADOR JOSÉ BENTO 

TOCOS DO MOJI 

TURVOLÂNDIA 

 

5.1.1. Os serviços serão informados previamente, de acordo com as demandas, através da emissão da Ordem 
de Serviço. 

5.2. DOS PRAZOS:   

5.2.1. A vigência da ata de registro de preço será de um ano contados de sua assinatura, de acordo com a Lei 

Federal de Licitações nº 14.133/21 (Art. 84); 

5.2.2. O prazo para início dos serviços será de 20 (vinte) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço. 

5.3. DA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:   

5.3.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, apresentará as demandas para a CONTRATADA a partir de um 

Relatório Técnico Específico da unidade que demandará manutenção. Por conseguinte, a CONTRATADA deverá 

realizar vistoria para levantar todos os serviços necessários, elaborando então, com base na Ata de Registro 

de Preços firmada, orçamento para cada situação demanda num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

que aprovado pelo mesmo, será formalizado o contrato no qual o(s) orçamento(s) figurará(ão) como anexo(s); 

5.3.2. O orçamento apresentado conterá a discriminação de todos os serviços envolvidos bem como o prazo 

de seu desenvolvimento e os respectivos locais de intervenção; 
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5.3.3. Os serviços somente serão iniciados após a assinatura do respectivo contrato pelas partes e da emissão 

da Ordem de Serviços pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, data esta que será a base para a contagem 

dos prazos pactuados; 

5.3.4. A execução do serviço deverá ser detalhada em Ordem de Serviço, onde ficarão definidos os serviços, 

quantidades e o prazo de execução para cada serviço. 

5.4. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS:   

5.4.1. Dar garantia de seus serviços pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a contar do Termo de Recebimento. 

6. DOS SERVIÇOS:   

6.1. Os serviços relacionados à manutenção predial compreendem   das unidades do ÓRGÃO 

PARTICIPANTE CONTRATANTE, com o fornecimento de pessoal técnico qualificado, equipamentos, veículos, 

bem como dos demais recursos necessários ao desempenho das atividades a serem desenvolvidas em cada 

serviço e localidade específicos, observando padrões de qualidade definidos nas especificações e normas 

técnicas pertinentes; 

6.2. A execução dos serviços visa sanar as deficiências das instalações físicas, não sendo permitidas alterações 

dos ambientes, aumento de área construída ou construção de equipamentos complementares;  

6.3. Entende-se por “unidades”, aquelas próprias, locadas e ou conveniadas, urbanas ou rurais, podendo ser 

escolas, unidades de educação infantil, unidades de saúde, assistência social e todos aqueles utilizados pelo 

ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, para o desenvolvimento de suas atividades; 

6.4. Os serviços contemplados neste Termo de Referência são de baixa complexidade, ficando vedada a 

execução de obras e serviços que necessitem de projeto básico e executivo de arquitetura ou engenharia; 

6.5. Considera-se, os seguintes termos:  

a) Reparos Preventivos: pequenas intervenções destinadas a reduzir a probabilidade de falha ou a 

degradação de uma edificação, colocando em risco seu funcionamento; 

b) Reparos Corretivos: pequenas intervenções destinadas readequar ou reparar problemas identificados 

em uma edificação, que afetam sua estrutura e/ou seu funcionamento; 

c) Adaptação: serviços de modificações prediais, com a aplicação e/ou substituição de materiais, 

podendo incluir também mudanças nas instalações, de forma manter a finalidade e ou funcionalidade 

de um a edificação; 

d) Recuperação: serviços que visam recuperar as condições de uso de parte de edificações e/ou suas 

instalações com problemas, com aplicação e/ou substituição de materiais, componentes ou acessórios; 

e) Conservação: serviços que objetivam corrigir defeitos nas edificações e instalações, porém sem 

alteração significativa, mantendo sua finalidade e funcionamento; 

f) Modernização: serviços de adequação em uma edificação e/ou suas instalações para atender a uma 

exigência de atualização normativa e/ou tecnológica para manutenção de sua finalidade e 

funcionalidade; 

6.6. Os serviços que configuram o escopo da contratação compreendem os seguintes itens: 

6.6.1. Serviços Preliminares:  

 Abertura de acesso,  capina, demolições,  limpeza do terreno,  retirada  e  remoção de estruturas,  materiais,  
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tubulações, ferragens, entulhos, resíduos diversos e demais serviços relacionados, todos de baixa 

complexidade; 

6.6.2. Serviços de Movimentação de Solo:  

Aterro, compactação, escavação, lastro, reaterro, terraplenagem, transporte e demais serviços relacionados 

todos de baixa complexidade; 

6.6.3. Serviços em Fundações Superficiais e Estruturas:  

Possíveis serviços de pequenos reparos: de infraestrutura e superestrutura para evitar o comprometimento da 

estabilidade do prédio a serem especificados nas respectivas Ordens de Serviço, como concretagem, armação, 

contenções, escoramentos, estruturas metálicas, formas, juntas, lajes, lastros, painéis, reforço estrutural, 

valas, vergas e demais serviços relacionados, todos de baixa complexidade; 

6.6.4. Serviços em Alvenarias e Painéis:  

Alvenarias, blocos de vidro, cobogó, divisórias fechamentos, placas de gesso, construção, reforma, 

recolocação, retirada e demais serviços relacionados (todos os materiais deverão sempre que possível 

acompanhar o padrão existente); 

6.6.5. Serviços em coberturas:  

Revisão e manutenção na cobertura visando a eliminação de vazamentos e falhas. Os itens danificados ou 

faltantes, deverão ser repostos, substituídos e/ou tratados adequadamente. A estrutura da cobertura deverá 

ser convenientemente reforçada ou reparada quando a mesma apresentar deformações. Possíveis reparos ou 

substituições de calhas, canaletas, chaminés, coifas, conexões pluviais, cumeeiras, estruturas, fibras, 

pingadeiras, rufos, suportes, suspiros, telhas, tramas, tubos e demais serviços relacionados; 

6.6.6. Serviços em forros:  

Revisões ou reparos: em forro conforme o revestimento existente, podendo ser substituído, parcialmente ou 

em sua totalidade conforme a situação encontrada; 

6.6.7. Serviços hidráulicos e hidrossanitários:  

Reparos: nas instalações para eliminação de vazamentos, limpezas, desobstrução, verificação de cavalete, 

tubulações, conexões e equipamentos das redes de água fria, rede de esgoto, rede de águas pluviais, aparelhos 

e metais sanitários (Incluindo acessórios como buchas, caixas, conjuntos elevatórios, gabinetes, porta papel, 

ralos, registros, saboneteiras, suportes, tampões, terminais, válvulas, vedações e demais serviços 

relacionados); 

6.6.8. Serviços na Rede de incêndio:  

Verificação: das tubulações, registros; bombas (quando existentes); registro de recalque no passeio; revisão 

hidrantes, detector de fumaça, iluminação de emergência, inclusive mangueiras e acessórios, placas de 

sinalização, sistemas de alarme, sistemas de sinalização e demais serviços relacionados, com atenção as 

normas técnicas vigentes; 

6.6.9. Serviços elétricos e de iluminação:  

Verificação, manutenção e adequação das instalações elétricas: Entrada de energia, quadro geral, quadros de 

distribuição, disjuntores, cabeamento e tubulações, calhas e dutos, interruptores e tomadas, luminárias, 

sistema de para-raios, placas, perfilados, terminais, transformadores, sistema de alta tensão e demais serviços 
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relacionados. Os critérios adotados deverão ser os mais rigorosos e precisos. O atendimento às Normas 

Técnicas é imprescindível na execução da reforma ou execução destas instalações; 

6.6.10. Serviços de impermeabilização:  

Os itens que estiverem apresentando vazamentos e infiltrações deverão ser impermeabilizados de acordo com  

normas e especificações (Caixas separadora água e óleo, calhas, canaletas, juntas de dilatação, lajes, poços 

de visita, reservatórios, superfícies diversas e demais itens relacionados); 

6.6.11. Serviços em Pisos:  

Os pisos danificados deverão ser demolidos e refeitos total ou parcialmente segundo a sua necessidade, 

incluindo contrapisos, passeios, revestimentos, rodapé, soleira, testeira (os materiais deverão sempre que 

possível acompanhar o existente); 

6.6.12. Serviços de Revestimentos:  

Possíveis serviços como: apicoamento, remoção, reparo, substituição, instalação, limpeza, escarificação entre 

outros serviços relacionados. Os revestimentos de tetos e paredes que apresentarem sinais de soltura ou danos, 

deverão ser removidos e refeitos conforme o padrão existente; 

6.6.13. Serviços de Pintura e Proteção Anticorrosiva:  

Remoção de falhas, lixamento quando necessário, retoque de massa e recobrimento com demãos necessárias 

(emassamento, estuques, fundo selador, jateamento, limpeza, lixamento, polimento, solventes, texturas, 

tintas, tratamento em esquadrias de madeira e metálicas, paredes, pisos, tetos e demais serviços 

relacionados); 

6.6.14. Serviços de telefonia e instalações complementares:  

Manutenção de: tubulações, caixas, calhas, conectores, conexões, cordoalhas, eletroduto, perfilados, fios, 

cabos e interruptores telefônicos, placas e tomadas, tubulações, suportes, terminais e demais serviços 

relacionados; 

6.6.15. Serviços de esquadrias, ferragens e vidros:  

Manutenção: dos elementos, com a substituição das partes danificadas ou faltantes, observando o padrão 

existente (alizares, aramados batentes, claraboias, fechaduras, ferragens, grades e gradis, guarda-corpos, 

janelas, marcos, portas, portões, puxadores, vidros e demais serviços relacionados); 

6.6.16. Serviços de drenagem e contenção:  

Reparos: Boca-de-lobo, bueiro, caixa coletora, calhas, canaletas, contenção de taludes, desobstrução de 

caixas, tubulações, fossas sépticas, poços de visita, redes pluviais, recuperação vegetal, reservatórios, 

revestimentos, sarjetas, taludes, tampões, tubulações e demais serviços relacionados; 

6.6.17. Serviços de urbanização:  

Manutenção, recuperação ou substituição de: alambrados, cercas, destoca, gradeados, portões, irrigação, 

mourões, paisagismo, placas de sinalização, plantio, poda, recomposição de passeio, revestimento com 

biomanta, revolvimento de solos, semeadura e demais serviços relacionados; 

6.6.18. Serviços complementares:  

Manutenção das áreas externas no entorno das edificações, como reparos dos componentes afins, tais como 

muros, alambrados, pisos, taludes, quadra, canaletas etc. 



 
 

 

Serviços Gerais de Manutenção Predial 
DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO 
 

 

Folha: 

8/26 
 

 

6.7. Não fazem parte do objeto da contratação os serviços de troca, recuperação e conservação de 

equipamentos que constituam peças isoladas e que não estejam incorporados ao serviço específico, inclusive 

elevadores. 

6.8. Quando da execução de serviços de reparos preventivos e corretivos, instalações, adaptações, 

recuperação das edificações e demais instalações do ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, a CONTRATADA 

deverá arcar com o fornecimento e mobilização de mão de obra, insumos, materiais, componentes, 

ferramentas e equipamentos, custos, taxas, impostos e demais despesas de forma possibilitar a plena execução 

dos serviços dentro do prazo, qualidade e segurança exigida pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE; 

6.9. Os serviços referentes a mobilização e desmobilização, quando aplicáveis, deverão estar itemizados na 

Ordem de Serviço, considerando a distância do município base (Pouso Alegre) e o local onde serão executados 

os serviços. Para tal deverão ser selecionados os itens compatíveis na composição do Orçamento; 

6.10. Deverão ser considerados, quando aplicáveis, os itens referentes a administração local, estes deverão 

estar itemizados na Ordem de Serviço. O valor referente a Administração local será medido e pago 

proporcionalmente ao percentual de execução do serviço. 

7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:   

7.1.  Face ao disposto no artigo 125, da Lei Federal n.º 14.133/21, os quantitativos orçados poderão sofrer 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial; 

7.2. O objeto deste Termo de Referência deve ser executado diretamente pela empresa contratada, não 

podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em sua especialização, o 

que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da empresa 

contratada pelo ônus e perfeição técnica deste; 

7.3. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade, em áreas urbanas e 

rurais e demais localidades dos Municípios;  

7.4. A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento da 

Ordem de Serviços; 

7.5. A demanda se dará em conformidade com o juízo de oportunidade e conveniência do órgão solicitante, 

mediante a expedição de Ordem de Serviços; 

7.6. Os locais da execução dos serviços serão determinados e comunicados a CONTRATADA por Servidor 

designado do Departamento de Obras do ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, por meio de um Relatório 

Técnico Específico da unidade que demandará manutenção; 

7.7. A execução e qualidade dos serviços, bem como as horas trabalhadas pelos Profissionais necessários 

requisitados, serão acompanhados e fiscalizados por servidores devidamente designados pelo Departamento 

de Obras de cada Município; 

7.8. Os prazos para entrega de trabalhos serão controlados e definidos pelo Departamento de Obras ÓRGÃO 

PARTICIPANTE CONTRATANTE, em reunião com o Representante Legal da empresa CONTRATADA, ouvido - 

sempre - o prestador de serviços, analisando-se caso a caso, de acordo com o nível de complexidade e as 

condições determinantes das tarefas. Após a definição dos prazos, sua inobservância acarretará as sanções 

administrativas de que tratam a Lei, o Edital e o Contrato; 
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7.9. Ao final de cada serviço, a Empresa Contratada deverá fornecer à Fiscalização do Município Contratante 

memória de cálculo dos serviços e relatório fotográfico impresso, contendo imagens detalhadas de toda a 

execução, conforme ordem de serviço emitida, sendo que as fotografias deverão ser entregues em formato 

digital JPG; 

7.10. A planilha de medição será preenchida em reflexo das quantidades de serviços executados. Nesse 

contexto, o relatório fotográfico refletirá cada um dos serviços elencados na planilha de medições; 

7.11. Juntamente com a planilha de medição e com o relatório fotográfico, a Empresa Contratada entregará 

memória de cálculo que justifique os quantitativos inseridos na planilha de medição; 

7.12. A Empresa Contratada será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade  

até a conclusão do objeto; 

7.13. Todo o aparato normativo técnico e legal envolvido com o desenvolvimento dos trabalhos deverá ser 

seguido, sendo de inteira responsabilidade da contratada eventuais desvios em relação às diretrizes, 

parâmetros ou requisitos nele estabelecidos, mesmo após recebimento pela Fiscalização do Município 

Contratante; 

7.14. Todo o ferramental e equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos de rotina das equipes 

são de responsabilidade única e exclusiva da Empresa Contratada; 

7.15. As equipes serão vistoriadas sistematicamente “sem aviso prévio”, pela fiscalização do Município 

Contratante para verificação do atendimento quanto à quantidade e qualidade do ferramental necessário e 

do equipamento mínimo à sua disposição para atendimento aos serviços constantes da planilha; 

7.16. A sua inobservância implicará na suspensão dos trabalhos das equipes até que se regularize tal situação; 

7.17. A Empresa Contratada, ao realizar atividades próximas as vias públicas, deverá obedecer aos critérios 

de sinalização contidos nas normas técnicas e legislações aplicáveis; 

7.18. A Empresa Contratada deverá dispor de material de sinalização em quantidade suficiente e em boas 

condições de conservação, de forma a atender a simultaneidade da execução dos serviços;  

7.19. A Empresa Contratada deverá ter capacidade operacional de executar, no mínimo, 3 (três) Ordens de 

Serviço de forma simultânea por Contrato;  

7.20. Os empregados deverão apresentar-se corretamente uniformizados em um só padrão, identificados e 

utilizando os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) 

necessários; 

7.21. Fica reservado à Fiscalização do Município Contratante o direito de impedir o trabalho de todo e 

qualquer empregado/equipe que não estiver devidamente trajado e/ou sem a utilização dos EPIs e/ou EPCs 

necessários. 

8. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
 

8.1. Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços, fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e 

equipamentos necessários, sendo responsável pela existência de qualquer vício, irregularidade ou simples 

defeito de execução, mesmo após término dos serviços, obrigando-se a repará-lo de imediato;  

8.2. Comunicar, por escrito, ao Município Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

planilhas e especificações técnicas, não sendo a eventual existência de falhas neste, razão para a execução 

incorreta de serviços de qualquer natureza; 
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8.3. Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias à boa execução dos serviços e 

empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros, seguindo rigorosamente todas as normas 

correlatas; 

8.4. Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, sendo vetado subempreitar 

totalmente os serviços, admitindo-se subempreitadas parciais relativas a serviços especializados, uma vez 

comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da Fiscalização; 

8.5. Apresentar, por escrito, à Fiscalização, antes do início das obras, o profissional responsável pela execução 

dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na licitação, devendo este apresentar as mesmas 

competências técnicas comprovadas por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica, registrado 

no CREA; 

8.6. Apresentar, no primeiro dia de trabalho, relação do seu pessoal, em duas vias, constando nome completo 

e número da Carteira de Identidade de cada funcionário; 

8.7. Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse da obra, julgue 

incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta situação, atraso no 

cumprimento dos prazos estipulados; 

8.8. Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do 

Trabalho. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução dos serviços; 

8.9. Encaminhar ao Município Contratante cronogramas, quadros demonstrativos de produção, análise de 

materiais, corpos de prova e outros elementos informativos relativos aos serviços executados; 

8.10. Todos os danos causados às instalações, pavimentações etc., em consequência dos serviços ou por 

necessidade deles, serão de inteira responsabilidade da Empresa Contratada, o qual deverá fazer os reparos 

necessários, sem ônus para o Município Contratante. Na execução dos reparos serão usados materiais novos, 

de primeira qualidade, iguais aos originais; 

8.11. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa Contratada acionar a 

Fiscalização do Município Contratante, a qual determinará o que julgar mais indicado, comunicando à 

Contratada a solução adotada; 

8.12. A execução dos serviços deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à proteção 

dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da Empresa Contratada, observadas as leis em vigor 

deverão ser considerados os requisitos de segurança com relação às redes elétricas, máquinas, andaimes e 

guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e aproximação de pedestres;  

8.13. Compete à Empresa Contratada tomar as providências para a colocação, às expensas próprias, de placas 

e sinais luminosos de advertência ou orientação durante o dia e à noite; 

8.14. A Fiscalização do Município Contratante poderá exigir da Empresa Contratada a colocação de sinais 

correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. O Município Contratante não 

assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais dos serviços e nem atuará como mediador 

em conflitos que deles resultem; 

8.15. Todo acidente ou incidente no transcorrer dos serviços, acarretando danos pessoais ou materiais, será 

de inteira responsabilidade da Empresa Contratada; 

8.16. A Empresa Contratada manterá Seguro de Acidentes do  Trabalho  para  todos os seus  empregados  que  
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exerçam atividades no canteiro da obra e responderá, nos termos da legislação vigente, por qualquer acidente 

ocorrido com pessoal, material, instalações e equipamentos sob sua responsabilidade, bem como de terceiros, 

durante a execução dos serviços; 

8.17. Ficará a cargo da Empresa Contratada o empenho do número suficiente de equipamentos para execução 

dos trabalhos dentro dos prazos estipulados pela Fiscalização; além dos equipamentos de reserva suficientes 

para substituir máquinas em reparo ou deficientes;  

8.18. A Empresa Contratada  será  responsável pela ordem  e  segurança durante  a  execução dos trabalhos,  

providenciará, construirá e manterá todas as barricadas e sinalização necessárias. Deverá tomar todas as 

providências cabíveis para a proteção da obra e segurança do público; 

8.19. A Empresa Contratada deverá preencher todas as exigências da lei, normas e regulamentos em vigor, 

que afetem as instalações, sua manutenção e operação e será responsável por todas as demais demandas 

resultantes de má administração dos trabalhos; 

8.20. A Empresa Contratada, durante todo o período de execução dos serviços, deverá atender a toda a 

legislação referente à segurança do trabalho no que lhe couber. Em caso de acidente do trabalho, deve ser 

comunicado imediatamente ao Município Contratante, registrado e reportado à Secretaria do Trabalho, bem 

como deverão ser cumpridos todos os trâmites presentes na legislação pertinente; 

8.21. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

8.22. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, para representá-lo na execução do 

contrato; 

8.23. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados;  

8.24. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante;  

8.25. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das atividades 

envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 

obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do contratante;  

8.26. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a empresa contratada 

não contribuiu entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais que possam comprometer a 

qualidade dos serviços, os motivos para a não realização dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal 

no relatório diário que será parte integrante do pagamento; 

8.27. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na impossibilidade de trabalhar 

normalmente pelo não atendimento das exigências especificadas no contrato, acarretará a aplicação de 

sanções à contratada; 

8.28. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados em acordo com as 

normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a segurança dos trabalhadores; 

8.29. A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem como de 

todos os equipamentos de  segurança  previstos  na legislação em vigor,  além  dos  que forem solicitados  pela  
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fiscalização.  

8.30. Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da carroceria, placas 

identificadoras com os seguintes dizeres:  A SERVIÇO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO 

DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP; 

8.31. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços; 

8.32. Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu Termo de Recebimento; 

8.33. Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE; 

8.34. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE; 

8.35. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a responsabilidade exclusiva por 

danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao ÓRGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive 

por acidentes com ou sem mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços contratados, 

decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

8.36. Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer 

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato; 

8.37. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados; 

8.38. Registrar junto ao Conselho competente a Anotação/Registro Responsabilidade Técnica por todos os 

serviços realizados; 

8.39. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização, bem como dos profissionais que 

respondem por aquele setor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Responder às solicitações da Empresa Contratada, para deliberações relativas ao início, desenvolvimento 

e aprovações de etapas e frentes de serviços; 

9.2. Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados nos prazos e condições previstos no edital; 

9.3. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidor designado para esse fim, documentando as 

ocorrências e manifestando-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços; 

9.4. Prestar aos funcionários da Empresa Contratada todas as informações e esclarecimentos que sejam 

indispensáveis para a concretização dos serviços; 

9.5. Comunicar à Empresa Contratada as irregularidades na execução do serviço, a fim de que a empresa 

adote as providências cabíveis para sanar a questão; 

9.6. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes no edital e nestas 

especificações técnicas; 

9.7. Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado pela empresa, para prestar 

esclarecimentos ou sanar dúvidas relativas à execução dos trabalhos; 

9.8. Solicitar, sempre que entender conveniente, relatório atualizado do andamento de cada atividade dos 

serviços; 

9.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizer necessário, de acordo com a legislação em vigor; 

9.10. Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários em relação aos serviços prestados pela 

Empresa Contratada; 



 
 

 

Serviços Gerais de Manutenção Predial 
DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO 
 

 

Folha: 

13/26 
 

 

9.11. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa detentora; 

9.12. Responsabilizar-se pela elaboração e aprovação do projeto básico/croqui, pela fiscalização e medição 

dos serviços; 

9.13. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas; 

9.14. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto desta contratação; 

9.15. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, quando for o 

caso; 

9.16. Indicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e encaminhar à empresa 

contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de serviço; 

9.17. Indicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços executados; 

9.18. Indicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o material inservível que for 

substituído. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.1. Registro ou Inscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da licitante e de seu(s) responsável(is) 

técnico(s). 

10.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) de capacidade técnica-

operacional, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, preferencialmente acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por este(s) conselho(s), CREA/CAU, na 

forma do parágrafo único do art. 55 da Resolução nº 1.025 do CONFEA, de 30 de outubro de 2009, que 

comprove(m) que o licitante tenha executado para  órgão ou entidade da administração pública direta  ou  

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, os seguintes 

serviços de natureza e vulto compatível com o objeto ora licitado e que façam explícita referência pelo menos 

às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, 

proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto da presente 

licitação, em instalações prediais, sendo aceitos o somatório de atestados, com as características  nos  itens a 

seguir: 

I) Manutenção e/ou reforma e/ou reparo em: 

a) Edificações; 

b) Instalações Hidrossanitárias; 

c) Instalações de Águas Pluviais; 

d) Sistema de Drenagem; 

e) Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio; 

f) Sistema de Proteção Contra Descarga Atmosférica – SPDA; 

g) Instalações Elétricas em baixa tensão; 

h) Sistemas de Cabeamento Lógico; 

i) Estruturas de concreto; 

j) Muros e/ou alambrados; 

k) Coberturas ou telhados; 

II) Demolições e remoções 
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10.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s) tenham executado,  no  âmbito  de suas 

atribuições, a contento, serviços  de  natureza  e  vulto  compatíveis com o objeto ora licitado: 

I) Manutenção e/ou reforma e/ou reparo em: 

a) Edificações; 

b) Instalações Hidrossanitárias; 

c) Instalações de Águas Pluviais; 

d) Sistema de Drenagem; 

e) Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio; 

f) Sistema de Proteção Contra Descarga Atmosférica – SPDA; 

g) Instalações Elétricas em baixa tensão; 

h) Sistemas de Cabeamento Lógico; 

i) Estruturas de concreto; 

j) Muros e/ou alambrados; 

k) Coberturas ou telhados; 

II) Demolições e remoções 

10.4. DECLARAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, elaborado em papel timbrado da empresa e subscrita por seu 

representante legal, indicando  o pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos, contendo no mínimo: 01 (um) Engenheiro Civil;  01 (um) Arquiteto e Urbanista; 01 (um) Engenheiro 

Eletricista.  

10.5. A comprovação do profissional do quadro técnico da empresa também poderá ser feita por meio de 

cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de 

declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado de capacidade técnica, desde que 

acompanhada de anuência deste, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.6. A efetiva contratação destes profissionais pela empresa somente será obrigatória, após a assinatura da 

ARP; 

10.7. Nos termos do § 6º do Art. 67 da Lei 14.133/21, os profissionais indicados pela empresa deverão 

participar dos serviços objeto deste Termo de Referência, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP; 

10.8. Relativamente às comprovações exigidas neste subitem, apresentar toda a documentação respectiva e 

em havendo data de validade em quaisquer documentos, estes deverão estar válidos na data de sua 

apresentação; 

10.9. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:  

• Nome do contratado e do CONTRATANTE;  

• Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);  

• Localização do serviço;  

• Serviços executados (discriminação e quantidades); 
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10.10. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) as características citadas nas condições acima, 

não serão considerados; 

10.11. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 

Assessoria Técnica de Obras. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A empresa que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento do processo licitatório, além 

das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados ao ÓRGÃO 

PARTICIPANTE CONTRATANTE em função da não conclusão do processo licitatório bem como do objeto 

pretendido; 

11.2. A participação da empresa na licitação importa na restrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Termo de Referência, no Edital e seus Anexos, que fazem parte integrante do Edital, como se nele 

estivessem integralmente reproduzidos; 

11.3. O ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE se reserva ainda, o direito de revogar ou anular a licitação, 

parcial ou totalmente, bem como rejeitar qualquer proposta ou todas elas, desde que estas não atendam às 

condições estabelecidas no Edital, sem que caiba as proponentes o direito de qualquer reclamação ou 

indenização; 

11.4. A partir da sua entrega, as propostas serão consideradas objeto de análise, vedando-se a qualquer 

interessado procurar empregados do ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE ou membros da Comissão para 

tratar de assuntos relacionados com a licitação, ressalvadas as hipóteses e formas previstas pela legislação 

pertinente; 

11.5. Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e condições 

fixadas neste Termo de Referência; 

11.6. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou elaborarem 

proposta relativa ao processo licitatório; 

11.7. A empresa proponente, durante o processo de licitação, é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados; 

11.8. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Termo de Referência serão sanados pelo ÓRGÃO 

PARTICIPANTE CONTRATANTE, obedecida a legislação vigente; 

 

Pouso Alegre (MG), 14 de maio de 2024.  

 

 

  

Icthus Engenharia e Construções Ltda 
CNPJ: 11.753.418/0001-96 

Carlos Henrique Amaral Rossi 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 

CREA-MG:46.052/D 
 

.418/0001-96 
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                                                                                                CÓDIGO: AME-A1/DOC/LIC/00-00 
  

ANEXO I: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

 
 

 

 

DOCUMENTO 
TÉCNICO: 

ESTE DOCUMENTO TÉCNICO DENOMINADO ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA É PARTE 
INTEGRANTE DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS DE “SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL” E 
É COMPOSTO POR 2 (DUAS) FOLHAS. 

 

 

 

CLIENTE: 

CONSÓRCIO AMESP  
Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP 
CNPJ-MF:  20.362.307/0001-40 
Endereço: Rua Comendador José Garcia, nº 774, centro, Pouso Alegre / MG – CEP:37.553-442 
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1. CONSIDERAÇÕES 

Para este certame será admitido maior desconto na Planilha Referencial do SEINFRA – referente a Região Sul 

de Minas Gerias, sem desoneração, exceto a tabela de preços unitários referentes a consultoria e projetos. As 

planilhas podem ser encontradas no endereço eletrônico https://portal.der.mg.gov.br/portal-servicos-

frontend/login, após o efetivo cadastro no portal DER-MG onde são publicadas  as tabelas e composições de 

custo, na aba “Referencial de Custos”. As fichas técnicas poderão ser encontradas pelo link a seguir: 

https://www.der.mg.gov.br/obras/sistema-referencial-de-custos/ficha-tecnicas .   

 

O valor global estimado é de R$ 86.777.466,15 (oitenta e seis milhões setecentos e setenta e sete mil e 

quatrocentos e sessenta e seis reais e quinze centavos), conforme apresentado no ANEXO IV. 
 

 

 

Pouso Alegre (MG), 14 de maio de 2024.  
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https://www.der.mg.gov.br/obras/sistema-referencial-de-custos/ficha-tecnicas
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CÓDIGO: AME-A1/DOC/LIC/00-00 
  

ANEXO II: DEMONSTRATIVO DO BDI 
SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

 
 

 

 

DOCUMENTO 
TÉCNICO: 

ESTE DOCUMENTO TÉCNICO DENOMINADO ANEXO II – DEMONSTRATIVO DO BDI É PARTE 
INTEGRANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA DE “SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL” E É 
COMPOSTO POR 2 (DUAS) FOLHAS. 

 

 

 

CLIENTE: 

CONSÓRCIO AMESP  
Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP 
CNPJ-MF:  20.362.307/0001-40 
Endereço: Rua Comendador José Garcia, nº 774, centro, Pouso Alegre / MG – CEP:37.553-442 
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2. DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO BDI 

O demonstrativo referente ao BDI utilizado na planilha orçamentária foi retirado das disposições encontradas 

no SEINFRA mais atualizado, mês de Janeiro/2024. 

BDI (CONFORME ACÓRDÃO N° 2622/13 e LEI N° 13.161 DE 31 31/08/15) 

LICITAÇÃO: SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

Base de Preços: SEINFRA JAN/24 

 

DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS  SIGLA 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

(ISS² = 5%) 

CUSTO DIRETO  CD 100,00% 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 5,50% 

LUCRO BRUTO L 7,50% 

DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,83% 

SEGUROS, GARANTIAS E RISCOS   2,27% 

SEGUROS + GARANTIAS S 1,00% 

RISCO (*) R 1,27% 

TRIBUTOS I 6,15% 

ISS ISS¹ 2,50% 

PIS PIS 0,65% 

COFINS COFINS 3,00% 

CPRB INSS   
 

FÓRMULA  BDI =  
(1+(AC+S+G+R))*(1+DF)*(1+L) 

(1-(I+CPRB)) 

BDI (NUMERADOR) 16,81% 

BDI (DENOMINADOR) 93,85% 
 

BDI =  24,47% 
 

OBSERVAÇÕES 

¹ SIGLA 

²QUANTO AO ISS O TCU ORIENTA OBSERVAR A LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO. NO REFERIDO ACÓRDÃO O TCU PARTIU DA PREMISSA DE INCIDÊNCIA 

DO ISS EM 50% DO PREÇO DE VENDA, COM PERCENTUAIS DE 2%, 3%, 4% E 5%. 
 

O VALOR DO ISS ADOTADO FOI DE 5% 

 

Pouso Alegre (MG), 14 de maio de 2024.  
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CÓDIGO: AME-A1/DOC/LIC/00-00 
  

ANEXO III: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 
SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

 
 

 

 

DOCUMENTO 
TÉCNICO: 

ESTE DOCUMENTO TÉCNICO DENOMINADO ANEXO III – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, É PARTE INTEGRANTE DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS DE “SERVIÇOS GERAIS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL” E É COMPOSTO POR 5 (CINCO) FOLHAS. 

 

 

 

CLIENTE: 

CONSÓRCIO AMESP  
Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP 
CNPJ-MF:  20.362.307/0001-40 
Endereço: Rua Comendador José Garcia, nº 774, centro, Pouso Alegre / MG – CEP:37.553-442 
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CÓDIGO: AME-A1/DOC/LIC/00-00 
  

ANEXO IV: MEMORIAL DE CÁLCULO 
SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

 
 

 

 

DOCUMENTO 
TÉCNICO: 

ESTE DOCUMENTO TÉCNICO DENOMINADO ANEXO III – MEMORIAL DE CÁLCULO E É PARTE 
INTEGRANTE DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA A LICITAÇÃO DE 
“SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL” E É COMPOSTO POR 2 (DUAS) FOLHAS. 

 

 

 

CLIENTE: 

CONSÓRCIO AMESP  
Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP 
CNPJ-MF:  20.362.307/0001-40 
Endereço: Rua Comendador José Garcia, nº 774, centro, Pouso Alegre / MG – CEP:37.553-442 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS:  

Os valores estipulados por Município, foram obtidos por meio de estudos e consultas de licitações passadas 

realizada por Municípios consorciados – devidamente publicadas – e projeções de futuras oscilações das 

demandas originárias, bem como, o ingresso de novos municípios consorciados, com respaldo orçamentário e 

financeiro obtidos em análise das leis orçamentárias municipais. Assim sendo, admitiu-se para o menor 

Município o valor de R$ 300.000,00, sendo desta forma dissipado por meio do coeficiente habitacional para os 

demais Municípios. 

2. PLANILHAS DE CONSUMO PREVISTO POR MUNICÍPIO: 

ITEM MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP 
QUANTIDADE DE 

HABITANTES 
POR MUNICÍPIO 

% SOBRE O 
TOTAL DE 

HABITANTES 

QUANTIDADE DE VALOR 
ESTIPULADO POR 

MUNICÍPIO 

1 ANDRADAS 40.553 6,78% R$ 5.882.930,37 

2 BANDEIRA DO SUL 5.943 0,99% R$ 862.137,33 

3 BORDA DA MATA 17.404 2,91% R$ 2.524.758,22 

4 BUENO BRANDÃO 10.911 1,82% R$ 1.582.833,66 

5 CACHOEIRA DE MINAS 11.884 1,99% R$ 1.723.984,53 

6 CAREAÇU 6.816 1,14% R$ 988.781,43 

7 CARMO DA CACHOEIRA 11.547 1,93% R$ 1.675.096,71 

8 CAMANDUCAIA 26.097 4,36% R$ 3.785.831,72 

9 CAMPESTRE 20.696 3,46% R$ 3.002.321,08 

10 CONCEIÇÃO DOS OUROS 10.880 1,82% R$ 1.578.336,56 

11 CONGONHAL 11.083 1,85% R$ 1.607.785,30 

12 ELOI MENDES 26.336 4,40% R$ 3.820.502,90 

13 ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 6.611 1,11% R$ 959.042,55 

14 ESTIVA 11.502 1,92% R$ 1.668.568,67 

15 INCONFIDENTES 7.301 1,22% R$ 1.059.139,26 

16 IPUIUNA 9.135 1,53% R$ 1.325.193,42 

17 JACUTINGA  25.525 4,27% R$ 3.702.853,00 

18 MONTE SIÃO 24.089 4,03% R$ 3.494.535,78 

19 OURO FINO 32.094 5,37% R$ 4.655.802,71 

20 PARAISÓPOLIS 20.445 3,42% R$ 2.965.909,09 

21 POÇO FUNDO 16.388 2,74% R$ 2.377.369,44 

22 POUSO ALEGRE 152.217 25,45% R$ 22.081.769,83 

23 SANTA RITA DO SAPUCAÍ 40.635 6,79% R$ 5.894.825,92 

24 SÃO BENTO ABADE  4.713 0,79% R$ 683.704,06 

25 SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 23.959 4,01% R$ 3.475.676,98 

26 SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 6.387 1,07% R$ 926.547,39 

27 SENADOR AMARAL 6.206 1,04% R$ 900.290,14 

28 SENADOR JOSÉ BENTO 2.068 0,35% R$ 300.000,00 

29 TOCOS DO MOJI 3.826 0,64% R$ 555.029,01 

30 TURVOLÂNDIA 4.935 0,82% R$ 715.909,09 

SOMATÓRIO TOTAL 598.186 100%  R$     86.777.466,15  

Pouso Alegre (MG), 14 de maio de 2024.  

 


